MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10435.722104/2017-79

ACORDAO 2101-003.719 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GARANHUNS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS. DECISAO VINCULANTE DO STF NO
RECURSO EXTRAORDINARIO N2 1.072.485. TEMA 985. MODULACAO DOS
EFEITOS.

A constitucionalidade da contribuicao previdenciaria patronal sobre o terco
de férias gozadas valerd a partir da publicacdo da ata do julgamento de
mérito, ocorrida em 15/09/2020 (incluindo essa data), ressalvadas as
contribuicGes ja pagas e ndo impugnadas judicialmente até essa mesma
data, que ndo serdo devolvidas pela Unido.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE.
SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.
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Tema 688 do STJ: O adicional noturno constitui verba de natureza
remuneratoria, razdo pela qual se sujeita a incidéncia de contribuicdo
previdenciaria.

Tema 1252 do STJ: Incide a Contribuicdao Previdenciaria patronal sobre o
Adicional de Insalubridade, em razdo da sua natureza remuneratoria.

Tema 689 STJ: O adicional de periculosidade constitui verba de natureza
remuneratoria, razdo pela qual se sujeita a incidéncia de contribuicdo
previdenciaria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario, para excluir da base de calculo das contribui¢cbes apuradas o terco
constitucional de férias.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir da base de cálculo das contribuições apuradas o terço constitucional de férias.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Carolina da Silva Barbosa, Debora Fofano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto pelo Município de Garanhuns contra o Acórdão 06-61.335, proferido pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba, em sessão de 19 de dezembro de 2017, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação e manteve integralmente o crédito tributário.
		 O processo teve origem na mesma ação fiscal RPF 0410200.2016.00270 que deu origem ao processo 10435.722105/2017-13, conduzida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Caruaru/PE e materializada em auto de infração lavrado em 1º de setembro de 2017. O período fiscalizado é de 01/2013 a 12/2013, inclusive décimo terceiro salário, com crédito tributário consolidado no valor de R$ 868.356,90.
		 O auto de infração tem por objeto exclusivamente os segurados empregados vinculados à folha de pagamento da própria Prefeitura Municipal de Garanhuns — distinta, portanto, da folha do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, que constitui objeto do processo conexo 10435.722105/2017-13. A fiscalização apurou que remunerações constantes dessa folha não foram informadas em GFIP, ou foram informadas com valores inferiores aos nela consignados, conforme planilha FOLHA X GFIP 2013 (PREFEITURA).
		 As infrações compreendem as contribuições a cargo da empresa previstas no art. 22, incisos I e II, da Lei 8.212/91 — parte patronal (código de receita 2141) e GILRAT (código de receita 2158) —, bem como a contribuição descontada dos segurados empregados prevista no art. 20 da mesma lei (código de receita 2096). Para a definição da base de cálculo, a fiscalização efetuou o reenquadramento de rubricas da folha de pagamento, classificando como incidentes verbas que o Município considerava não sujeitas à contribuição, conforme planilha denominada RUBRICAS -- REENQUADRAMENTO PELA FISCALIZAÇÃO.
		 O Município apresentou impugnação sustentando, em síntese, que as verbas reenquadradas pela fiscalização têm natureza indenizatória ou não se incorporam aos proventos de aposentadoria, razão pela qual não poderiam integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Invocou diversas disposições constitucionais, a Lei 10.887/04, e jurisprudência do STF, do STJ e do TRF da 5ª Região. Requereu a improcedência do auto de infração em todos os seus termos.
		 A 7ª Turma da DRJ/CTA julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário integralmente. O acórdão recorrido, de fundamentação idêntica ao proferido no processo 10435.722105/2017-13, assentou que o salário-de-contribuição para fins do RGPS é definido pelo art. 28 da Lei 8.212/91, cujo §9º estabelece rol exaustivo de exclusões, a ser interpretado de forma restritiva nos termos do art. 111, inciso II, do CTN. Consignou que as verbas questionadas não constam desse rol e constituem ganhos habituais que compõem a folha de salários, nos termos do Tema 20 do STF, e que os argumentos fundados na Lei 10.887/04 e nas regras dos regimes próprios de previdência social são impertinentes ao caso, pois os segurados são vinculados ao RGPS.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
		 SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES E NÃO INTEGRANTES. 
		 Somente não integram o salário de contribuição as verbas constantes do rol exaustivo do § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91. 
		 DIFERENCIAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
		 O salário de contribuição que é base para a concessão dos proventos de aposentadoria dos segurados empregados filiados ao Regime Geral de Previdência Social são distintos dos integrantes dos Regimes Próprios de Previdência Social. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 O Município interpõe recurso voluntário reiterando, em essência, os argumentos da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
		 Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende integralmente aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72. 
		 Mérito
		 O presente processo é conexo ao processo 10435.722105/2017-13, julgado nesta mesma sessão, do qual se distingue exclusivamente pelo universo de segurados objeto do lançamento (os vinculados à folha da própria Prefeitura Municipal, em contraste com os do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns). A questão jurídica de fundo é idêntica, e os fundamentos aqui adotados acompanham os desenvolvidos no Acórdão n.º 2101-003.718, proferido neste colegiado no processo 10435.722105/2017-13, ao qual me reporto.
		 Os segurados empregados da Prefeitura Municipal de Garanhuns são filiados ao Regime Geral de Previdência Social, não a regime próprio de previdência.
		 Para os segurados do RGPS, o salário-de-contribuição é definido pelo art. 28, inciso I, da Lei 8.212/91, que o identifica com a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, em qualquer forma. O §9º do mesmo artigo lista de forma exaustiva as parcelas que não integram o salário-de-contribuição, lista essa que deve ser interpretada restritivamente.
		 Além disso, as horas extras, o adicional noturno e o adicional de insalubridade, por retribuírem efetiva prestação de serviços ou condições especiais de trabalho, têm natureza salarial, não constam do rol de exclusões do art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/1991, e, portanto, integram o salário de contribuição, conforme é a jurisprudência do STJ:
		 Tema 688 do STJ: O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 
		 Tema 1252 do STJ: Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, em razão da sua natureza remuneratória. 
		 Tema 689 STJ: O adicional de periculosidade constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária
		 Em relação especificamente ao terço constitucional de férias, assiste razão ao Recorrente, ainda que por fundamento diverso do invocado.
		 O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 1.072.485 (Tema 985 da repercussão geral), decidiu pela incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Contudo, no mesmo julgamento, realizado em 11 de setembro de 2020, a Corte modulou os efeitos de sua decisão, estabelecendo que a exigência somente alcança fatos geradores ocorridos a partir de 15 de setembro de 2020. As contribuições não recolhidas sobre o terço constitucional de férias relativas a fatos geradores anteriores àquele marco temporal não serão exigidas.
		 Nesse sentido, a Ilustre Conselheira Débora Fófano dos Santos, no Acórdão nº 2101-003.605, apontou as conclusões quanto ao Tema nº 985:
		 Tecidas essas considerações, em apertada síntese, são as seguintes conclusões do Tema 985: 
		 ( Foi reconhecida a constitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, estendendo a cobrança também às contribuições destinadas a terceiros e ao RAT/SAT. 
		 ( Com a modulação dos efeitos da decisão, o STF fixou eficácia ex nunc, a partir de 15/09/2020, data da publicação da ata de julgamento da decisão de mérito, sem efeitos retroativos, resguardando as ações ajuizadas antes dessa data e 
		 ( A decisão não beneficia os contribuintes que não submeteram a questão ao crivo judicial, ou seja, a decisão não restitui os valores recolhidos de forma indevida.
		 No caso concreto, os fatos geradores são de 2013, portanto anteriores ao marco temporal fixado pelo STF. A exigência das contribuições incidentes sobre o terço constitucional de férias não pode, portanto, ser mantida.
		 Impõe-se, assim, dar parcial provimento ao recurso voluntário para afastar a exigência de contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional de férias, mantendo-se o lançamento em todos os demais aspectos.
		 Conclusão
		 Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário do Município de Garanhuns, para excluir da base de cálculo das contribuições apuradas o terço constitucional de férias, mantendo-se o lançamento em todos os demais aspectos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
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ACORDAO 2101-003.719 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10435.722104/2017-79

Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto — Relator

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Carolina da Silva Barbosa,
Debora Fofano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto,
Silvio Lucio de Oliveira Junior, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto pelo Municipio de Garanhuns contra o
Acérddo 06-61.335, proferido pela 72 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Curitiba, em sessdo de 19 de dezembro de 2017, que, por unanimidade de votos,
julgou improcedente a impugnacdo e manteve integralmente o crédito tributario.

O processo teve origem na mesma acao fiscal RPF 0410200.2016.00270 que deu
origem ao processo 10435.722105/2017-13, conduzida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Caruaru/PE e materializada em auto de infracdo lavrado em 12 de setembro de 2017. O
periodo fiscalizado é de 01/2013 a 12/2013, inclusive décimo terceiro salario, com crédito
tributario consolidado no valor de RS 868.356,90.

O auto de infragdo tem por objeto exclusivamente os segurados empregados
vinculados a folha de pagamento da prépria Prefeitura Municipal de Garanhuns — distinta,
portanto, da folha do Fundo Municipal de Saude de Garanhuns, que constitui objeto do processo
conexo 10435.722105/2017-13. A fiscalizacdo apurou que remunerac¢des constantes dessa folha
nao foram informadas em GFIP, ou foram informadas com valores inferiores aos nela consignados,
conforme planilha "FOLHA X GFIP 2013 (PREFEITURA)".

As infracdes compreendem as contribuicdes a cargo da empresa previstas no art.
22, incisos | e Il, da Lei 8.212/91 — parte patronal (cdédigo de receita 2141) e GILRAT (cédigo de
receita 2158) —, bem como a contribuicdo descontada dos segurados empregados prevista no art.
20 da mesma lei (cddigo de receita 2096). Para a definicdo da base de calculo, a fiscalizagdo
efetuou o reenquadramento de rubricas da folha de pagamento, classificando como incidentes
verbas que o Municipio considerava nao sujeitas a contribuicao, conforme planilha denominada
"RUBRICAS -- REENQUADRAMENTO PELA FISCALIZACAQ".
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O Municipio apresentou impugnacdo sustentando, em sintese, que as verbas
reenquadradas pela fiscalizacdo tém natureza indenizatdria ou ndo se incorporam aos proventos
de aposentadoria, razdao pela qual ndo poderiam integrar a base de calculo das contribuicbes
previdenciarias. Invocou diversas disposi¢cdes constitucionais, a Lei 10.887/04, e jurisprudéncia do
STF, do STJ e do TRF da 52 Regido. Requereu a improcedéncia do auto de infragdo em todos os
seus termos.

A 72 Turma da DRJ/CTA julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o crédito
tributdrio integralmente. O acérddo recorrido, de fundamentacdo idéntica ao proferido no
processo 10435.722105/2017-13, assentou que o saldrio-de-contribuicdo para fins do RGPS é
definido pelo art. 28 da Lei 8.212/91, cujo §92 estabelece rol exaustivo de exclusGes, a ser
interpretado de forma restritiva nos termos do art. 111, inciso Il, do CTN. Consignou que as verbas
guestionadas ndo constam desse rol e constituem ganhos habituais que compdem a folha de
saldrios, nos termos do Tema 20 do STF, e que os argumentos fundados na Lei 10.887/04 e nas
regras dos regimes proprios de previdéncia social sdo impertinentes ao caso, pois os segurados
sao vinculados ao RGPS.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013
SALARIO—DE—CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES E NAO INTEGRANTES.

Somente ndo integram o saldrio de contribuicdo as verbas constantes do rol
exaustivo do § 92 do art. 28 da Lei 8.212/91.

DIFERENCIACAO. SALARIO DE CONTRIBUIGAO. REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL. REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL.

O saldrio de contribuicdo que é base para a concessdao dos proventos de
aposentadoria dos segurados empregados filiados ao Regime Geral de Previdéncia
Social sdo distintos dos integrantes dos Regimes Préprios de Previdéncia Social.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O Municipio interpde recurso voluntario reiterando, em esséncia, os argumentos da
impugnacao.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
1. Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende integralmente aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n2 70.235/72.
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2. Meérito

O presente processo é conexo ao processo 10435.722105/2017-13, julgado nesta
mesma sessdo, do qual se distingue exclusivamente pelo universo de segurados objeto do
langamento (os vinculados a folha da prépria Prefeitura Municipal, em contraste com os do Fundo
Municipal de Saude de Garanhuns). A questao juridica de fundo é idéntica, e os fundamentos aqui
adotados acompanham os desenvolvidos no Acérdao n.2 2101-003.718, proferido neste colegiado
no processo 10435.722105/2017-13, ao qual me reporto.

Os segurados empregados da Prefeitura Municipal de Garanhuns sdo filiados ao
Regime Geral de Previdéncia Social, ndo a regime proprio de previdéncia.

Para os segurados do RGPS, o salario-de-contribuicdao é definido pelo art. 28, inciso
|, da Lei 8.212/91, que o identifica com a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados
a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, em qualquer forma. O §92 do
mesmo artigo lista de forma exaustiva as parcelas que ndo integram o salario-de-contribuicdo,
lista essa que deve ser interpretada restritivamente.

Além disso, as horas extras, o adicional noturno e o adicional de insalubridade, por
retribuirem efetiva prestacdo de servicos ou condi¢cdes especiais de trabalho, tém natureza
salarial, ndo constam do rol de exclusdes do art. 28, §99, da Lei n? 8.212/1991, e, portanto,
integram o saldrio de contribuicdo, conforme é a jurisprudéncia do STJ:

Tema 688 do STJ: O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratéria,
razdo pela qual se sujeita a incidéncia de contribui¢do previdencidria.

Tema 1252 do STJ: Incide a Contribuicdo Previdenciaria patronal sobre o Adicional
de Insalubridade, em razdo da sua natureza remuneratoria.

Tema 689 STJ: O adicional de periculosidade constitui verba de natureza
remuneratdria, razdo pela qual se sujeita a incidéncia de contribuicdo
previdenciaria

Em relagdo especificamente ao terco constitucional de férias, assiste razdao ao
Recorrente, ainda que por fundamento diverso do invocado.

O Plenario do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 1.072.485 (Tema 985
da repercussdo geral), decidiu pela incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o terco
constitucional de férias. Contudo, no mesmo julgamento, realizado em 11 de setembro de 2020, a
Corte modulou os efeitos de sua decisdo, estabelecendo que a exigéncia somente alcanca fatos
geradores ocorridos a partir de 15 de setembro de 2020. As contribuicdes ndo recolhidas sobre o
terco constitucional de férias relativas a fatos geradores anteriores aquele marco temporal ndo
serdo exigidas.

Nesse sentido, a llustre Conselheira Débora Féfano dos Santos, no Acordao n® 2101-
003.605, apontou as conclusGes quanto ao Tema n2 985:
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Tecidas essas consideragOes, em apertada sintese, sdo as seguintes conclusdes do
Tema 985:

e Foi reconhecida a constitucionalidade da contribuicdo previdenciaria sobre o
terco constitucional de férias, estendendo a cobranca também as contribui¢des
destinadas a terceiros e ao RAT/SAT.

e Com a modulacao dos efeitos da decisdo, o STF fixou eficdcia ex nunc, a partir de
15/09/2020, data da publicagdo da ata de julgamento da decisdo de mérito, sem
efeitos retroativos, resguardando as acdes ajuizadas antes dessa data e

e A decisdo ndo beneficia os contribuintes que ndo submeteram a questdo ao
crivo judicial, ou seja, a decisdo nao restitui os valores recolhidos de forma
indevida.

No caso concreto, os fatos geradores sdo de 2013, portanto anteriores ao marco
temporal fixado pelo STF. A exigéncia das contribuicdes incidentes sobre o terco constitucional de
férias ndo pode, portanto, ser mantida.

Impde-se, assim, dar parcial provimento ao recurso voluntdrio para afastar a
exigéncia de contribuicGes previdencidrias sobre o terco constitucional de férias, mantendo-se o
langamento em todos os demais aspectos.

3. Conclusao

Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario do Municipio
de Garanhuns, para excluir da base de calculo das contribui¢des apuradas o tergo constitucional
de férias, mantendo-se o lancamento em todos os demais aspectos.
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Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
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